
Tll,lON
EsrADo Do MARÁNHÃo
PREFEITURA MUNTCIPAL DE TTMON
Sccrttrrie Municip.l dc Trifiito, TÍlnsport.§ . MobilidtdÊ - SMTTM
CNPJ n" 59.ó 14,377l0fi, I -t3

rI{ÍÍrtutr
Coírrtruindo àtoía o írrturo

ADITT! O N" OO2l2025 AO CONTRATO N' OOI /202+SM ITM

SECT,NDO TER"DTO ADITTVO AO CONTRÁTO Nô
001/202+SMTTM, CELEBRADo ENTRE o uuxrcipro
DE, TrMoN, ATx,wÉs DA SECRETARIA MtrNtcIpAL DE
rnÂxsno, TR{NspoRTEs E MoBILIDADE f, A
EMPRESAARTUR BARRETO FILHO Mf,.

Pelo presenb instrum€nto particular, de um lado, o MtIMCipIO DE TIMON/MA, por
iNICTMédiO dA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E
MOBILIDADE (SMTIM), inscrita no CNPJ sob o n" 59.614.37110001-83, com sede na Rua
Joaquim Pedreira, n" 55, Parque Piaul, TimonMA, nesle ato representada por sua Secretária
Municipal, Sra. Dtirris Andreia Serr.a 6" Araújo Silva, Portaria-GP n 083/2025, doravante
denominada CONTRATANTE, e de ouho lado, a empresa ARTUR BARRETO FILHO ME
inscrita no cNPJ sob o n" 11.6ó 1.84ó 10001-99, com sede na cidade de Teresinq Estado Do
Piauí, Rua Doutor João, n'1459, CEP: ê.018,710, Bairro Vermelha, neste ato r€presentado por
seu repr€sentante legal sr. Artur Barreto Filho, empreúrio - cpF 883.072 043-72, doravante
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o segundo Termo Aditivo ao contrato n'
001/2024-SMTT}vI, firmado em 01 de março de 2024, objetivando a prestaçâo de serviços de
locação de veículo com motorísta tipo camiúão % com platatbrma de socorro âberta 6,5mm
com asa dclh, para atendcr as ncccssida&s da sccrctaria Municipal dc Trânsito, Transporte e
Mobilidade - SMTTM, para porrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, conforme clíusula
primeira e quinta do contrato original, com base no Art. 57, irrciso I da Lei 8.66ó193, e suas
alterações, que doravante passa a vigorar com o seguinte:

CLAUST]LA PRI}IETRA _ IX) OBJETO

o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato n" 00112024-
SMTTM, mante ndo-se as demais condições pactuadas, que não sejam expressamente
modifica.l"s por este imtrumenlo.

CLÁUSTTI-A SEGUNDA - DA PR,ORROGAÇÃO

Fica pronogada a vigência do Contrato n' 001/2024-SMTTM por mais 12 (doze) meses. a
contar do dia subsequente ao termino da vigàcia estabelecida pelo Primeiro Termo Aditivo, ou
sej4 a partir de 0 I l0l12026, com término previsto para3l11212026 Esta prorrogação é realbzü
com Iimdamemo no AÍt. 57, inciso I da Lei n" 8.666/93, e suas alterações, em consonância com
o Art. 2o da Lei n' 14-133120?1, que permite a aplicação da legislação anterior para contratos
celebrados sob sua egide, e considerando que o contÍato original foi celebrado em 01103/2024
(com vigência üé 3llll2024) e gorrogado pelo Primeiro Têrmo Aditivo (com vigência de
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E§TADO DO MÂRANITÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TIMON
Sccreterie Municipal dê TrâDsito, Transponcs c Mobilidade - SMTIM
CN PJ n" 59.614377/0001-&3CdrtruiÍúo àtorâ o írrturo

0110112025 até 3l I 1212025). A presenle prorrogaçâo visa atendeÍ ao inteÍes-se da adminiskação
pública em garantiÍ a cofltinuidade dos sewiços essenciais, conforme dernonstrado em Paecer
Teçnico e Parecer Jurídico, quc atestam a vantajosidade e a eçonomicidade da presente
prorrogação, bem como a inviabilidade ou desvantag€m de nova licitação neste momenlo.

CLÁIISULA TERCEIRA - DO VALOR

Permanece o valor global & R$ 179-999,88 (cento e setenta e nove mil, novec€ntos e novenÍa
e nove reais e oilenta e oito centavos.l.

Perágrafo Único: Fica estabelecido que o presente contrato podeú ser objeto de
reajuste/repactuação de preços, conforme prwisto na cláusula Sexta do contrat o n 00112024-
SMTTI,Í, observando-se a legislaçâo vigente e a periodicida& mínima de 12 (doze) meses
contados da data da proposta ou do último reajuslelrepactuação, medianÍe â apÍesenlação de
planiltus e documentos comprobatorios pela CONTRATADA e aprovação pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PÀGAMENTO

As partes acordam que tdos os pagaÍn€ntos devidos neste contrato serão reralizados
exclusivamente por meio de depósrto ou transferência banciiria para a seguinte conta de
titularidade da CONTRATADA :

. Banco: ITAÚ

. Agência: 7714

. Conta: 969594
o Titular: ARTUR BARRETO FILHO ME, CNPJ: I 1.6ó t.Mól0001-99

§l'. ccnsidcrar-sc-á crmrprida a obrigação dc pagameirto mediantc a comprovaçâo do depósito
ou transfeÍêÍrcia eletrônica efetuâda pela CONTRATANTE, deverdo este docunento ser
manüdo em arqüvo como comprovante válido.

§2'. Eventuais âlteÍações dos dados bancrírios deverão ser comunicadas por escrito pela
CONTRATADA à CONTRATANTE com antecedência minima de 60 (sESSENTA) dias,
somente produzindo efeitos após confinnação formal de recebimento.

§3". Pagamentos efetuados em conta diversa da informada nesta cláusula não exoneram a
CONTRATANTE & eventual inadimplernento, salvo se hower autorização expressa e previa
daCONTRATADA.

CI-ÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução deste contÍato estií programada em dotação orçamentiíLria própria da
SMTTM, com os seguintes recursos:

1
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TIMON ESTADO DO MARANHÁO
PREFETTIIRA MUNICIPÂL DE TIMON
§ccreteria Muricipal de Trâncito, Trârsportes G Mobitidede - SMTTtt
CNPJ a' 59.614377/íXrOl-t3

,tt att tt alr
(crstnrindoa6ora ofrmrrc

r unidade orçamenüí,ria: 0252@ - secretaria Municipel de Trânsito, Transporte e
Mobilidade

r Função: 26 - Transporte 1

. Subtrnção: 122 - Administração Geral

. Programa: 1001 , Gerir, Administrar e Govemar

. Prqieto Ativi dade: 2260

. Ficha Orçam entirta: 1417
r Classificação Econômica: 3 3.90.39
r Fonte de Recursos: 500

cLÁtrsur-A sExrA - rlA RATTFICAÇÂo DAs DEMATS cl,Áustrl.As
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contralo
n" 001/2024-SMfiM, rÉo modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estaron âssim j ustas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo ern 03
(ttês) vias & igual teor e forma" na presença das 02 (dr:as) tcstcmunhas abaixo, para quc
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Timon/MA, ll de dezrmbro de 2025.

PeIaCONTRATANTE

rqji-D
Dóris Andróia Silva

ecreüria Municipal de Tnânsito, Transportes e Mobilídade SMTTM
Portaria n" 083/2025-C

Pela CONTRATADA
ur

s

Í

Tf,STEIVTT,NHAS:

t' r€tô Filho
Sócio

ARTUR BARRETO FILHO ME
CPF n" 883.072.043-72

CNPJ no I1.661 846/0001-99

"lt
2,Nomell.Nome:

cPF: 0/3 . -)á5 . !e_-13_ CPF: aJ* . JA9 ._]§2_-_3L

* 5i.1"* 
"lt

Assinatura:

ilr- L 1w*^"f*

3

Assinatura:
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áÍro OírErà1 El"trónEo dül,i'Jnlciplo de frtron

PO{TTARIA
PORTÁRIA àI' 08IE/202ÍGPOE ü} OE OEZEI.ARO OE 2025.

l'd!âç5 dâ CrfD Ccüddlrô.
o PRÊfÉÍÍo llrllcP^L DE Tl Ír{, Esrâdo do Mã-àtüáo, no u6o dãs ãribui56
qlc hc crrrúr o al. 70, incàcs Vl c lX e ôiíúá o al. 93, inaào ll, elíner ":l da Ler
qgtuics do l'^lnicltio lLortl), c{,n bae nâ l.a lruiiri,C lf 1482013, s sÀrs
dlFqiÉ pEtaia.s.

RÊSOLVE:

Pirúl, Ifroil+,IÀ +e diâ{e dà lerllEdva frúsHâ d€ 6uâ núíi€âçilo p€ssoê Íísicâ o
h€sÍno ndíicado pú edi8l csíümê ãt497, incjso lI §4' e tL4S. i.rciso lU, lodc6
ds lêi coíndeín.nt- N" 025 de 17 de dêzãnbro de 2013, e leíúo eín vÉlâ a
66.aliz6ção d€ Íoti€ *â,!6 da Orddn dÉ Sdviço n' 2t)25{Xn02l, úr E nitáçáo nâ
Seqetãria Municipal de Finarçã da Pr€{etura de TiÍnú, locaüzâda na Rua Cd.
Fabào 393, C€nüq Íind] - lrÀ: lica o coíiribürte €i€rrte ác€rEa da büahrra do
T!ín o Firrl d. Filcdiz4l" M 06/2025 d!ÍÀdo.m 05 d! iunho da 2025, pàr, no
pÍazo d€ ?O (vn'le) diâs, ap6 a dáâ d€6ta publicáçáo. s6(islâzeÍ 6 obnleões
aà{á.l6 ql apí€6entâr imgrg.ãçáo âo lavaítrn€írlo t'ihlÍb reâ4zâdo p€lo íbco

'Íu,lupâ|. 
TiÍoô (MÂ). 11 deo€7êmbíôde 20?5.

RGe Ldde S€ntc de Sousa
cddêoaçiáo ds ISS o TG

SEMPLUR. d€sle dêvefido seí e6rm cstsid€í3ndo ê Ce 09.12.2025.

EqTlt DÉ ct{uEE ífo x. 04filo25
sEfçÀo oc 8.lfralaos PÀxa o EvErÍo rxàrEnsâEo IrE Ína 2025

. ZI D€ DêZEIEiO
Â Pr#úâ irunbbâl de Tinoír, pd mêio dê Fundâ(Éo Ml,.,crpêl dê Cullúa. lsnô
Éblho o pr€s€de Edãel de Cheínen€iro pre s€hção de bânâqueÍG inler€.sâdG
dn pítopr do lvsto lrúrúr io dr Ír'lon 2!25, q,o B!_á tedizrldo 

^o 
dta 22 dc

d€z6mb.o cl6 20?5. na cidedê de Tiíno.t - À,1À.

r, oar?Ítvo
Eíe d|'ir.mrfl{o lern csno oarieivo 5€i€cür|ff bíra$rei6 p,.a U!{ í1â

cdrúridiz4áo rb pasúr6 ü.,r&!fÊ o ürerío rE rh rlc 22 dc drucrt! t o
coarrílb aG, prdrriErdo a irdrsáo de €nFêÍdcdoÍG hcdr ê dgEaà'|do a

ip4áo .lo êspeo d€§tindo à bãÉcÉ.
v PER|OOODÊ SCR|çÔES

A§ ir.riiõÉ e5lã.â0 àad* no 9eííodo rr€ 15 dê dez!ínbÍo d6 08 à 16lÍE € 16 de
desÍn!.§ dÉ 88 à 13h.8. 6 dàrúão sr rÉfzede nã Frúeçáo Munictpâl dg
Çultxr, locCEàd. h. Ru. FIdn . Mstlrl. N.....ho ErlngÉ1, 8âiro Pârquo Pía/Í

r m-xÍâçtoxEcfssaRl
06 ir{t,E6# dw€ÍãD 4í€ôcrút, no *o da irl§ ri;áo. 16 sêgl,ia€s dcrln€tü.Ê
(abirC e.Dpà):
r) Dd.llürto drciel d6 idsÍüid€dê cdn Ído {RG, CNH. dc.)i
b) cPF;
c) Coínp.d/a{e dê rcsadan } du.lizádo (êiútlCo t|os ú[im6 3 ílcs€s),
obrigãraiârÍúrfe bcâüzá no l$uniclEio d€ ÍmtÍt quc ccrrllaow o dornicÍlo do
caádáo ír.âsa:EãIddei
d) CãHáo rllganrá da déhnÉ mflilpârs;
ê) Fii. d! inrsiro dc\rír'xídc F!!íct'irâ (dÉpdriblzds no lÉá dc i!sríi!ão).
,( St1ECÁO P6 sClE O
ApG o Grmno do p!Ííodo dr ;Ecriço€6, s€íá reâleâdo um sstêio públco pra
s.lçáo d6 brÍAu.i.cê qu6 paticiprão do ev€. o e n6sô€ m€smo cli. 6 sütead6
6ín3ão o ÍÍmo da CaínDrúniÊarl a&do ângida â FÉÍlça óo trÍprio inacrito.
!) Ort do ssdr: 17r1212025i
b) i-orá: Ftrd4âo Uuãi*d de CulrÍai
E))ffi:1{}'.
a,í (lJ,lWTDroC r A/rRR cÂs soraTEAôAs
S€íáo sdecih€dõ, pú mejo do sateio priblco ÍrÊncjfido no (ern ú,t€Íid, 50
(do$sÍa) brrr.cas, qro csrêpondFão ao total ds vagõ disponívoiô prâ
,llctp4áo no oÍãlto da co.ndnaa9áo do 

^ÍiyÉaário 
ara Tàío,, 2025, â sá

\/álizrdo no d-ra ZI dG dcrombt! da 2025, ná p..rc i.n!ínâ do C.c.L §holpiry.
Sdn€íltê 6 hÉ{rí6 dêlêrncnt€ h€tÍtád.ê prtkirúáo do sdtdo
i cníGtc Ê coa.oçoe3
1 . Cá iÉrrto ,odaíá cdrcqftr Ém ep€?lÉ úrnâ iaad-çáo.
2. Or brrrql€1k6 §dêciorlad6 dêv€íào §êgdÍ ô naam* ê a€obmênt6 do er.erúo,
qr. srrão rÊrgu- r'o do dâ ãlinârã do Tãmo dê CdnF.ÍÍni$o.
3. O súldo 9d1i rcrlEado do íúma tralspá'ríttr ô ccn â pr€sençá de rÊtír6cí[aÍ{a6
dá Pr€felurá e inacril6.
a. A ,rEirlciâ ns súrdo imdica-á d6d8iíicaÉo do imcritô.
À D§FíEEôE.S F'IIIS
O! cÉrÍ artEsô n6le 6a§C l€allo rÉ6ofut,(É Fête crrrb§ato d5glE&úa do

EslÊ êdltt rü_r ãn vigs na clra de suà publicâçéo.

Íllnü - MÀ 11 de dezarYlàÍo de 2025.

Éúr^L DE Í{Íi 
^çãor{oÍiFreÁçÃo 

rr orzimzs
TER OOE r{lC}O DE FISCAL|Z ç^O '2O'I50OO24O

Frz sô!. s NÁNO ÂUTOMÁT|oN Do ARÂSL LmÀ CÍ{PJ/CPF: 0a.316.9e2/0o01-
72, €rúeíqu RUÀ DEZENCI\/E, M 11, OUADRA 12, BAIRRO: COHÀJAP, SÃO LUiS
- lIA. q,,e diílle da l€dAiva frualÍâde de 6uâ nolírcâção p€6aoal, cíúê 6e cryr6l5lou
quê a 6rÍp'€3â náo €süi Éâtáb€lêcrdo í!o êrdúeço rle cdes§q ícâ o hesrno
nffido pú €dd cÚlílmâ í.497, ircbo lll §4' 6 rt.49q incbo Il. lsdc dã lei

c§rlpieín ít, 
't' 

025 dê t 7 de dêzêmbío de 2013, ê lcído êm ybt a,Éô.Iz3qáo dê
.diná âra/ê dá Ordeín d3 Ssvço n' 20250m309, eín tremihção nâ S€cretaia
Ulnijpd de FinÍç6, Plánrjãnefllo e G.átáo OíçaÍn€ílàie dá Pníelrre d€ Timon.
locahz.d6 §a Rls Cd. Fobáq 393. Ceíttro. Timú - UÀ fica o c{ífibuiÍ{e cicÍlle
&frcâ d€ lcrr*ría do TsÍÍro d€ hicio d€ Fi§{e}4eo n' 2025ôm?48, ddedo rn 7
dê no\,Ênbo de ã25, p-a íro ríro dê 5 (.iE) diã. e9& e dstâ d€sta pl.à,ic4ão.
sâÍsía2F ã rôÍhaÇôe6 Hürtáíi6. Timqt {MA), 1 í de dezrrnbío dê 2025.

R6€ Lêi{ie SEit6 de Sdsâ
Cddêítqáo dê ISS e TarÃ

EDÍÂr DE ÍT ÁçÃo,xgtFEAç^o }l.0a6r2025
ÍERIO OE niCO OE FSCÂL|ZÂçÁO àP 2frr5OOO2,ú8

Fe só€í a MoDlJLo - EIiIGENHARIA LIDA. clíPJlcPF: 03.71E.2090oo1-39,
€.tdssço: AV OO VAI-E. lf Í3, EOF ARCOa{IO SÀLA 80? PA\r1IÍOE, SAIRRO
JâROIil RÊiIASCÊNÇÀ SÀO LúlS - MÀ que diante da tertatira lrustuâ de sua
n€afrcâção p.6soâ1, dldê sê coarstá!! qu. â €ínpa€6a náo 6tá êstab€l€cido no
.nd€íeço de cadõtÍq fEa o Ín€smo notific€do por edld cqúúm€ at.,t97, iriso l[
§4 a at4ga. ncbo |tr, t.d6 da Id cdnplstríllâ, n' 025 de 17 ds desÍt o de 2013,
e rendo e.n visla a fEcalizâçÉô de rotine âaté€ da Oíde.h dê Servto no 202500m04,
êm tr-níâçáú nã SêcÍdsiâ Municipâl de Finançâs, Ph,}qanedo e Gesrão
OrçrnsÍâia da PÍd*-r. d€ Timúl' bCizâde nâ Rúa Csl. F*áq 393, Cíltro,
Tind| - ll,lAi f6â o cúlrihrinte o€ntê a6iícê da lâv7dría do Teímo dê lnioio de
FÉc&çáo n 20250m24!. daaa'o sn 7 oc ntlÊrnàío de 2025, pâa no p.eo de 5
(rrnco) diã, rytê a dáa d6ra Frbkâçáo. sdbfazs ã ôÍi{ra9óÉ tibutáiã.

Tm@t (MA), 1 1 dê dezernb.o de 20ã.
R6ê L6*ia S€,.t6 dê Sdr6a
Cooíd o de l§S e Târas

f.( l.. XCÁR. d€ cqrídnidd€ cún o dispGro ao inciso I do rL 15 dâ Lei
Mtl''iipai n' 1299, de 28 de dêremb.o de 20O,{, STEPH^rllE XAYIiER LmA SÍLYÀ
plyâ exercer o crrgo eÍÍ comissãô dê Anâlbta SupeííoÍ Especialista, sÍmHo $5, dà

S6dsi. Mu {*)5t d€ Plerq3lr6nlo Uósno € RsguláÍEáção FundlárÍa -

ruflc?l(, IIE Trofi - Esr^oo oo rrf, ííHÀo
DEpaa D€ cHÂltâlraÍro púE-lco 

'l. 
00{12026 - amEs

A Pt.íG{u.ã Múnicipâl dê Timr'ÀtÀ p(Í mlro d. 3€E ülrri, Muni.&,i dê
D€servdvanenro Se€l.S€lJEES, cdn íurdãÍnenlo no &t. 30, iÉbo Vl, da L6i
F€dúd nô 13.01912014, l0ÍÍÍâ trih{co o ãrÍato da drspêoss de cttatnúíeÍto Eiblico
p*â cêbbração de Í.rmo dê CoLrlç:o cür . (lg.,la.çao d. So.ildrd. Ciül
t-, do AinpárD lnlno Jcsui, CNPJ n'28.605.971/0001{4, pr.a exlcuÉo de
56vi;6 dê õsi6lànciâ B6iâl no âínbito dâ ,€Êistáncia SGiâ|, coníCímê Plano d€

Oblrto: CdeôÍaÉo de ptrEedâ, €Ín rÉgime d€ mútrâ cocp€.qáo pãa â cq!§ürrçào
de fnClúd* de int...3ie tútt{'co e.€crFoco, co.n 

'rma 
OrgE üâção dâ Seiodãdi

CMI - OSC, paía êxeÍd4ao de a(ó€s, âtividâd€s. séíviÇ6 ê p.Éêdimênl!6 da rcde
6eio*rúldrcid, cdn íuhfo n5 L€i n" í40191m14, da 3110712014. y.lo. efob.I R$
Rl 731,014,56 (§€tef,snoô ê ffiâ e un mil quals2e re- e cbqJ€ítâ e sss
c€íáÉvcÊ). VlgailctÍ 12 mcsls. Ju.tlficdri A rÍgÉici:e ná eÍFàáção daÉ s!íviços
dâ r€d€ BEio*Bist€flcial s â n3c668ldrd€ d6 coí{iflJâçáo daa âlyirrsdos êxculada6
pelo Laí do Ânpro são e6se.drb e didêínãte virculadas á pditic€ Í'!.,licpsl de
esllrócir s6.iãL T.iÉ.. d! á,ldlms*o pínl.|ãrt. r !i!n or|s dn stlâçlo dê
whoíáb,lldãdc. impossib itêndo qurlqu.í dGÉc6llnuldâd!, lrrândo â knêdlatá
ídrralz4ão da pscsÉ arp.ês€Írdlyd- A OSC sEoírtr+6ê regúbm€í{e
.Íêd€flcjeda epr6€rlou Phno d€ Írebdho cdnpaívC € rd]n€ cdldiÉ6 táricê
púa iíij, a ererrção 6an irne.n çõ€6. A cú\ocâçáo {Iráâ §sosr.ra r6pc6tâ
ráÍÍÍrâ à d.Ínsú.B rÉp.irÍdá e á st 4áo E Ít rgeíxid {ta rde Ínr*Xr€l Tinon/irÂ,
,1 de dezàbro dê m2s

J.conb. d. Sllyr Xor.6
S6cÍltáíro Munlcipâl d€ D66nvdvlmsíÍo Sciel

PútrÉ .f 01E,á25de Cüürr!

oradlFtcaÇÃo ta.3a5r2025 TERIO oE F${n OE
Frsc^Lu ÇÁo r o6/202s

N^SCIÀTENTO SILVÂ CNPJ/CPF: 33.088.828í0001-00
11í0, LOÍE I OU^DRA 175, SAIRRO: PAROUE

GLuclanê Conêi. dos S.rto5
P.aaidada

EqTAL DE T{IÍ
ãTRÀTO DE ÀDITÍVO DE CO'ÍTRÂTO

xuMctPtoDE Tttoit - EsÍÂDo Do
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